
:roDZR EXECUTIVO 
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Estado de Mato Grosso 

LEI N9 3 596, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1 974. 

Cria o Centrp Pedagógico de Nova 

Andradina. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es , 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica .criado o CENTRO PEDAGOGICO DE 

NOVA ANDRADINA (C.P.N.A.), na cidade do mesmo nome, neste Esta 

do, que irá constituir-se, dos mesmos departamentos previstos 

para outros Centros Congêneres, podendo ser ampliados de acor 

do com as exigências e/ ou necessidades do ensino .. 

Artigo'29 - O CENTRO PEDAGCGICO dê que trata 

o artigo anterior integrará a Universidade Estadual de Mato 

Grosso, com sede na cidade de Campo Grande, criada pela Lei n9 

2.947, de 16 de setembro de 1 969, instituida pelo Decreto n9 

1.072, de 31 de janeiro de 1 970 •. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 16 de dezem 

bro de 1 974, 153 9 da Independ@ncia e 869 d~ República. 


